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DECRETO Nº 11.711, DE 03 DE OUTUBRO DE 2023. 

Dispõe sobre delegar poderes a Secretária Municipal de Governo e o 

Procurador Geral do Município para aprovar e assinar as Portarias, 

Projetos de Lei e as Leis em nome do Chefe do Poder Executivo, para o 

bom funcionamento da Administração Municipal. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

no uso de suas atribuições legais em especial pelo art. 79 da Lei Orgânica Municipal e art. 40 da 

Lei Complementar nº 31/2005 e suas respectivas alterações. 

 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1o Fica delegado poderes a Sra. PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA, 

Secretária Municipal de Governo, nomeada através da Portaria 32.844, de 29 de junho de 2023 e 

o Sr. RAFAEL SANTOS DE OLIVEIRA, Procurador Geral do Município, nomeado através da 

portaria nº 30.284, de 17 de maio de 2022, para em nome do Prefeito desta urbe, observada a 

legislação aplicável e as normas em vigor, para aprovar e assinar as Portarias, Projetos de Lei e 

as Leis, por tempo determinado para atender necessidades temporárias de excepcional interesse 

público. 

 

Art. 2º Fica vedada subdelegação das competências conferidas no Art. 1º. 

 

Art. 3º Entendendo oportuno, o Prefeito Municipal avocará a si qualquer dos assuntos 

delegados. 

 

Art. 4 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

03/10/2023 até 04/10/2023. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 03 de outubro de 2023 

108º da Fundação e 69º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

PRISCILA STEFANY DE JESUS LEITE PAIVA 

Secretária Municipal de Governo 
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